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BANCO CENTRAL EUROPEU

PARECER DO BANCO CENTRAL EUROPEU

de 24 de junho de 2014

sobre uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à notificação 
e à transparência das operações de financiamento através de valores mobiliários

(CON/2014/49)

(2014/C 336/04)

Introdução e base legal

Em 18 e 27 de março de 2014 o Banco Central Europeu (BCE) recebeu do Conselho e do Parlamento Europeu, respeti
vamente, dois pedidos de parecer sobre uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo 
à notificação e à transparência das operações de financiamento através de valores mobiliários (1) (a seguir «regulamento 
proposto»).

A competência do BCE para emitir parecer resulta do disposto no artigo 127.o, n.o 4, e no artigo 282.o, n.o 5, do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, uma vez que o regulamento proposto contém disposições que afe
tam a contribuição do Sistema Europeu de Bancos Centrais (SEBC) para a boa condução das políticas respeitantes 
à estabilidade do sistema financeiro, conforme o previsto no artigo 127.o, n.o 5, do Tratado. O presente parecer foi 
aprovado pelo Conselho do BCE, nos termos do artigo 17.o-5, primeiro período, do regulamento interno do BCE.

1. Observações genéricas

O BCE acolhe em geral com agrado o regulamento proposto, o qual visa reforçar a segurança e a transparência do 
mercado financeiro, em conformidade com as recomendações emitidas pelo Conselho de Estabilidade Financeira (CEF) 
e aprovadas em setembro de 2013 pelos líderes do G20 (2). O regulamento proposto introduz medidas em três áreas: 1) 
os dados das transações devem ser comunicados a repositórios de transações, e as autoridades competentes e os organis
mos pertinentes da União devem ter acesso direto e imediato a esses dados de modo a facilitar o controlo da acumula
ção dos riscos sistémicos associados às operações de financiamento através de valores mobiliários (OFVM) as quais, para 
efeitos do regulamento proposto, incluem as operações de recompra, as operações de concessão ou contração de 
empréstimos através de valores mobiliários e mercadoria, e outras operações com um efeito económico equivalente 
e que suscite riscos semelhantes, nomeadamente operações de compra/revenda ou de venda/recompra; 2) a informação 
sobre as OFVM deve ser divulgada aos investidores cujos ativos sejam utilizados neste tipo de operações ou noutras 
estruturas financeiras com efeitos equivalentes; e 3) deve haver transparência contratual das atividades no domínio da 
reutilização de garantias. O BCE considera que as novas regras uniformes em matéria de notificação e transparência de 
OFVM, bem como as disposições em matéria de reutilização de garantias, podem desempenhar um papel importante na 
melhoria da estabilidade financeira na União. Além disso, o regulamento proposto deve considerar o trabalho do grupo 
de peritos do CEF de dados sobre mercados de financiamento através de valores mobiliários, que foi estabelecido para 
desenvolver recomendações sobre a recolha e agregação de dados a nível global de acordo com as Recomendações do 
CEF, e que irá desenvolver as normas e processos propostos até ao final de 2014 (3). Além do exposto, o BCE tem 
a observar especificamente o que segue.

(1) COM(2014) 40 final
(2) Ver Conselho de Estabilidade Financeira, Strengthening Oversight and Regulation of Shadow Banking: Policy Framework for Addressing Shadow 

Banking Risks in Securities Lending and Repos (a seguir «Recomendações do CEF»), de 29 de agosto de 2013, disponível (N. de T: 3 apenas 
em língua inglesa) no sítio web do CEF em www.financialstabiltyboard.org/

(3) Ver Recomendações 2 e 3 das Recomendações do CEF.
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2. Observações específicas

2.1. Isenções aplicáveis às operações dos bancos centrais no que se refere às obrigações em matéria de reporte e transparência

O quadro de transparência e de notificação acima referido não prevê isenções relativamente a operações em que 
uma contraparte seja um banco central do SEBC (1).

O BCE constata a este respeito que, por um lado, a notificação e transparência de operações executadas pelos ban
cos centrais na prossecução dos respetivos objetivos estatutários e no exercício das suas competências não iria con
tribuir para uma maior transparência no mercado e, por outro, a eficácia destas operações, designadamente no 
domínio da política monetária ou das operações cambiais — e, consequentemente, o desempenho das suas atribui
ções por parte dos bancos centrais, que assentam, justamente, no sentido de oportunidade e no princípio da confi
dencialidade —, ficaria seriamente comprometida com a comunicação ou transparência de informação respeitante 
a tais transações.

Exigir às contrapartes, nas operações em que uma delas seja um membro do SEBC, a divulgação às autoridades 
competentes de informações relacionadas com as mesmas poderá também interferir com os regimes de confidencia
lidade do BCE e dos bancos centrais nacionais (BCN), e contrariar o objetivo das imunidades concedidas ao BCE nos 
termos do Tratado, em particular no que se refere à inviolabilidade dos arquivos e das comunicações oficiais do 
BCE (2). Por estas razões, as OFVM em que um banco central do SEBC seja contraparte devem também ficar isentas 
das obrigações de comunicação e de transparência.

O BCE recomenda firmemente a inclusão no regulamento proposto de uma isenção com base na operação (3). 
A não inclusão de uma tal isenção teria o mesmo efeito que a imposição dessas obrigações de comunicação 
e transparência ao próprio SEBC.

2.2. Clarificação do poder da Comissão para alterar a lista de isenções

Além disso, é necessário clarificar o artigo 2.o, n.o 3, do regulamento proposto, que confere poderes à Comissão 
para alterar a lista de isenções nos termos do artigo 2.o, n.o 2, por meio de um ato delegado. O BCE considera que 
o artigo 2.o, n.o 3, deve conter uma referência direta à possibilidade de alargamento da lista de isenções de modo 
a incluir bancos centrais de países terceiros (4).

2.3. Reutilização de garantias

Para efeitos do regulamento proposto, entende-se por «reutilização de garantias» (rehypothecation) «a utilização de 
instrumentos financeiros por uma contraparte que os recebe a título de garantia, em seu nome e por sua própria 
conta ou por conta de outra contraparte» (5). O regulamento proposto prevê que uma contraparte que receba os 
instrumentos financeiros fornecidos a título de garantia apenas será autorizada a proceder à sua reutilização com 
o consentimento expresso da contraparte que os tiver fornecido, e após a transferência destes instrumentos para 
a sua própria conta (6).

O BCE acolhe favoravelmente as obrigações de comunicação relativas às OFVM nos termos do artigo 4.o, incluindo 
a obrigação de comunicar dados sobre as garantias fornecidas, em especial quando estas estejam disponíveis para 
reutilização ou quando tiverem sido reutilizadas. Além disso, o BCE acolhe com agrado os requisitos de transparên
cia contratual nos termos do artigo 15.o do regulamento proposto. No entanto, por uma questão de coerência, 
o BCE propõe alinhar, tanto quanto possível, a terminologia do regulamento proposto com as Recomendações do 
CEF (7) e, portanto, aplicar o termo «reutilização» (reuse) em vez de «reutilização de garantias», porque a primeira 
reflete melhor o amplo espectro das operações abrangidas pelo regulamento proposto e garantirá a segurança jurí
dica dos operadores de mercado. O BCE apresenta sugestões de redação para esse efeito (8).

(1) O artigo 2.o, n.o 2, do regulamento proposto prevê apenas uma isenção subjetiva relativa aos membros do SEBC, outros organismos dos 
Estados-Membros com atribuições similares e outros organismos públicos da União responsáveis pela gestão da dívida pública ou que 
participam nessa gestão, e ao Banco de Pagamentos Internacionais. As contrapartes em operações envolvendo bancos centrais do SEBC 
não  estão  claramente  isentas  das  obrigações  de  notificação  e  de  transparência  nos  termos  dos  artigos  4.o,  13.o,  14.o  e  15.o  do 
regulamento proposto.

(2) Ver artigos 343.o do Tratado e 39.o do Estatuto do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu (a seguir «Estatutos 
do SEBC»), bem como artigos 2.o, 5.o e 22.o do Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades da União Europeia.

(3) Ver alteração n.o 7 constante do anexo do presente parecer. Ver ponto 7.2 do Parecer CON/2012/21 e artigos 1.o, n.os 6 a 8, do Regula
mento (UE) n.o 600/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativo aos mercados de instrumentos finan
ceiros e que altera o Regulamento (UE) n.o 648/2012 (JO L 173 de 12.6.2014, p. 84). Todos os pareceres do BCE são publicados no sítio 
web do BCE em www.ecb.europa.eu

(4) Ver a proposta de alteração n.o 8 constante do anexo do presente parecer. Esta clarificação seria coerente com o artigo 1.o, n.o 6, do 
Regulamento (UE) n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo aos derivados do mercado de 
balcão, às contrapartes centrais e aos repositórios de transações (JO L 201 de 27.7.2012, p.1) e o artigo 1.o, n.o 9, do Regulamento (UE) 
n.o 600/2014.

(5) Artigo 3.o, n.o 7, do regulamento proposto.
(6) Artigo 15.o do regulamento proposto.
(7) Ver Recomendação 7 das Recomendações do CEF.
(8) Ver alteração n.o 10 constante do anexo do presente parecer. Ver também alterações n.os 2 a 6, 11 e 16.
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No que diz respeito aos requisitos de transparência contratual, o regulamento proposto não distingue entre as 
garantias financeiras transferidas no âmbito de um «acordo de garantia financeira com transferência de titularidade» 
e as prestadas no âmbito de um «acordo de garantia financeira com constituição de penhor» na aceção da 
Diretiva 2002/47/CE (1). No âmbito do acordo de garantia financeira com transferência de titularidade, o prestador 
do colateral transfere a plena propriedade da garantia, ou o pleno direito à mesma, para o beneficiário da garantia. 
Em contrapartida, no âmbito do acordo de garantia financeira com constituição de penhor, o prestador de colateral 
entrega ou constitui a favor do beneficiário da garantia uma garantia financeira a título de penhor, mantendo assim 
a plena propriedade ou posse da garantia, ou o pleno direito à mesma quando o direito real é constituído. Do 
ponto de vista da estabilidade financeira, o amplo alcance do regulamento proposto é, em princípio, de saudar. 
Contudo, tendo presentes as disposições da Diretiva 2002/47/CE, tratando-se de um acordo de garantia financeira 
com transferência de titularidade, o beneficiário da garantia não deve ficar limitado no seu gozo da plena proprie
dade da garantia ou do pleno direito à mesma. Embora a contraparte que receba a garantia financeira fique, não 
obstante, obrigada a cumprir os outros requisitos nos termos do artigo 15.o do regulamento proposto, deveria 
esclarecer-se que a celebração de um acordo de garantia financeira com transferência de titularidade já implica 
o consentimento para a sua reutilização, que qualquer violação dos requisitos previstos no artigo 15.o não afeta 
a validade ou executoriedade da OFVM, e que a contraparte que recebe as garantias só fica sujeita às sanções admi
nistrativas estabelecidas o regulamento proposto. O BCE apresenta sugestões de redação para esse efeito (2).

O BCE regista que o regulamento proposto incide apenas na introdução de requisitos de comunicação e de transpa
rência. Porém, a recente crise financeira demonstrou que das práticas de reutilização e rehipoteca de ativos dos 
clientes podem resultar riscos significativos para a estabilidade financeira: podem aumentar o risco de contágio, 
conduzir a um potencial endividamento excessivo no sistema financeiro e também aumentar o risco de «corridas de 
depositantes» a instituições individuais. Neste contexto, refira-se que o CEF emitiu recomendações a nível internacio
nal para introduzir limitações no que respeita: 1) à rehipoteca de ativos dos clientes para fins de refinanciamento 
das atividades por conta própria dos intermediários; e 2) às entidades a quem é permitido proceder à rehipoteca de 
ativos dos clientes (3). Além disso, também poderá haver necessidade de medidas adicionais na União. Por conse
guinte, o BCE considera ser importante que a Comissão avalie a necessidade de novas medidas de regulamentação 
que ultrapassem os requisitos de comunicação e de transparência ora propostos, incluindo a imposição de limites 
quantitativos à reutilização e rehipoteca de ativos dos clientes, que poderiam ser implementados em futuro ato legis
lativo. Deve efetuar-se uma análise exaustiva da relação custo-benefício para garantia de que tais limites quantitati
vos não tenham impacto negativo nos mercados de financiamento através de valores mobiliários.

2.4. Modalidades para a comunicação de dados sobre OFVM

Para cumprimento das atribuições cometidas ao SEBC e para monitorizar os mercados financeiros e as atividades 
financeiras no conjunto da área do euro, o BCE, coadjuvado pelos BCN, necessita de recolher informação estatística 
de alta qualidade (4). Portanto, os dados de operações comunicados a repositórios de transações e, em determinadas 
circunstâncias, à Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (AEVMM/ESMA) ao abrigo do regula
mento proposto são essenciais para que o SEBC possa cumprir as suas atribuições: 1) contribuir para a estabilidade 
do sistema financeiro em conformidade com o artigo 127.o, n.o 5, do Tratado, mediante o controlo da acumulação 
dos riscos sistémicos associados às OFVM; 2) colocar em prática a política monetária; 3) analisar o mecanismo de 
transmissão da política monetária; 4) supervisionar as infraestruturas dos mercados financeiros (5); e 5) prestar 
apoio analítico e estatístico ao Comité Europeu do Risco Sistémico (ESRB), em conformidade com o Regulamento 
(UE) n.o 1096/2010 (6).

Por estes motivos, e para minimizar o ónus de prestação de informação imposto aos operadores dos mercados 
financeiros, os dados relativos aos tipos específicos de OFVM que devem ser comunicados e, bem assim, o formato 
e frequência dessas comunicações devem facilitar a utilização dessa informação para as atribuições do SEBC. O BCE 
acolhe favoravelmente a oportunidade de cooperar estreitamente com a ESMA na elaboração de projetos de normas 
técnicas, e fica disponível para prestar apoio à ESMA no desempenho dessa atribuição.

Além disso, o BCE recomenda que os dados sobre as OFVM sejam comunicados, compilados e disponibilizados ao 
SEBC com o máximo pormenor e segundo um modelo normalizado. Quanto aos dados a comunicar, o BCE reco
menda que as normas técnicas elaboradas nos termos do artigo 4.o, n.o 7, do regulamento proposto exijam a comu
nicação de dados sobre os ativos individuais utilizados como garantias, assim como sobre o montante do capital,

(1) Diretiva  2002/47/CE  do  Parlamento  Europeu  e  do  Conselho,  de  6  de  junho  de  2002,  relativa  aos  acordos  de  garantia  financeira 
(JO L 168 de 27.6.2002, p. 43).

(2) Ver alterações n.os 10 e 19 constantes do anexo do presente parecer.
(3) Ver Recomendação 7 das Recomendações do CEF.
(4) Artigo 5.o dos Estatutos do SEBC.
(5) Ver Parecer CON/2011/1.
(6) Regulamento (UE) n.o 1096/2010 do Conselho, de 17 de novembro de 2010, que confere ao Banco Central Europeu atribuições espe

cíficas no que se refere ao funcionamento do Comité Europeu do Risco Sistémico (JO L 331 de 15.12.2010, p. 162).
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a moeda de denominação, o tipo, a qualidade e o valor de cada ativo a reportar. Isto ajudará a determinar os ativos 
disponíveis para reutilização, ou que foram reutilizados, e facilitará os procedimentos automáticos de compilação 
dessa informação. As normas técnicas também devem permitir a comunicação de ativos individuais que sejam 
objeto da concessão ou contração de empréstimos através de valores mobiliários ou de mercadorias. Os ativos indi
viduais também devem ser reportados quando as operações sejam garantidas por conjuntos de ativos, por exemplo 
ao nível de carteira de títulos ou através de serviços de gestão tripartidos de garantias (1). As normas técnicas devem 
ter em conta as especificidades técnicas desses conjuntos de ativos e a sua natureza dinâmica, em especial quando 
a composição do conjunto se altere frequentemente. O modo como esses ativos individuais são reportados deve ser 
ajustado em conformidade. Por exemplo, para facilitar a notificação de operações de recompra tripartidas poderia 
permitir-se o reporte dos ativos individuais que no final do dia compõem o conjunto de garantias que garante as 
operações. O reporte através das infraestruturas dos mercados financeiros pertinentes pode facilitar a viabilidade 
técnica do reporte (incluindo o dos dados sobre os ativos individuais utilizados como garantias) e seria compatível 
com o artigo 4.o, n.o 1, do regulamento proposto, que permite às contrapartes a delegação da notificação das 
OFVM.

O BCE sugere ainda que as normas técnicas devem exigir que as contrapartes reportem dados adicionais para facili
tar um acompanhamento mais completo para fins de estabilidade financeira e para o cumprimento das atribuições 
do SEBC acima descritas, tendo em conta, designadamente, os desenvolvimentos internacionais, tais como os traba
lhos em curso do CEF.

O regulamento proposto exige que os dados da OFVM sejam comunicados o mais tardar no dia útil seguinte ao da 
conclusão, modificação ou cessação da operação. Para garantir a qualidade dos dados e que todos os dados estejam 
corretos e completos, o BCE recomenda que se analise a possibilidade de imposição às contrapartes de requisitos da 
notificação adicional — e menos frequente — de todas as operações ainda não vencidas. Tais requisitos de notifica
ção adicional destinar-se-iam a mitigar a acumulação, ao longo do tempo, de erros nos detalhes do reporte das 
OFVM e estariam em conformidade com a recomendação do CEF no sentido de se recolherem instantâneos regula
res dos saldos em dívida (2).

O BCE recomenda vivamente que as normas técnicas ao abrigo do regulamento proposto exijam que os dados 
comunicados incluam identificadores adequados, com recurso a normas atuais e futuras internacionalmente aceites. 
A ESMA deve impor a obrigatoriedade desses identificadores a todas as contrapartes abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do regulamento proposto, em especial o número de identificação internacional dos títulos (International 
Securities Identification Number/ISIN), o identificador global de entidades jurídicas (global Legal Entity Identifier/LEI) 
e um identificador de operação único (3).

Em primeiro lugar, o ISIN, que é atribuído aos títulos e identifica de forma exclusiva uma emissão de títulos, deve 
ser indicado quando são comunicados instrumentos de garantia de tipo não pecuniário.

Em segundo lugar, para garantir a coerência e proporcionar uma ferramenta para a compilação adequada dos dados, 
todas as partes nas operações financeiras devem ser identificadas por um código único. Para esse efeito, o BCE apoia 
a utilização do sistema global LEI, conforme aprovado pela Autoridade Bancária Europeia (ABE) e pela ESMA (4), de 
uma forma que seja compatível com as Recomendações do CEF (5). Embora o sistema global LEI ainda não esteja 
completamente operacional, o artigo 4.o, n.o 8, do regulamento proposto deveria referir a necessidade de aplicar os 
LEI nas normas técnicas, em especial à luz da utilização dos pré-LEI no âmbito do sistema global LEI provisório, 
que está presentemente operacional (6). A utilização do sistema LEI ou pré-LEI facilitará a recolha e agregação de 
dados a nível global, em especial para corrigir a duplicação da contagem de operações internacionais reportadas em 
diferentes jurisdições.

(1) Ver alteração n.o 11 constante do anexo do presente parecer.
(2) Ver Recomendação 2 das Recomendações do CEF.
(3) Ver alteração 12 constante do anexo do presente parecer.
(4) Ver a EBA Recommendation on the use of legal entity identifier (LEI) [Recomendação da Autoridade Bancária Europeia (ABE) sobre a utiliza

ção do Identificador de Entidades Jurídicas],  de 29 de janeiro de 2014 (EBA/REC/2014/01),  disponível  (N. de T.:  apenas em língua 
inglesa) no sítio web da ABE em http://www.eba.europa.eu/; e o documento da ESMA «Questions and Answers. Implementation of the Regu
lation  (EU)  No  648/2012  on  OTC  derivatives,  central  counterparties  and  trade  repositories  (EMIR)»  [Perguntas  e  Respostas  sobre 
a Implementação do Regulamento (UE) n.o 648/2012 relativo aos derivados do mercado de balcão, às contrapartes centrais e aos repo
sitórios  de  transações]  (Regulamento das  Infraestruturas  dos  Mercados Europeus,  EMIR)  (ESMA/2013/1527),  de  22 de  outubro de 
2013, p.45, disponível (N. de T.: apenas em língua inglesa) no sítio web da Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados 
(ESMA) em http://www.esma.europa.eu/

(5) Ver A Global Legal Entity Identifier for Financial Markets  [Um identificador global de entidades jurídicas para os mercados financeiros], 
8 de junho de 2012, disponível (N. de T.: apenas em língua inglesa) no sítio web do CEF em http://www.financialstabilityboard.org/

(6) Ver LEI Regulatory Oversight Committee (ROC): 1st progress note on the Global LEI Initiative [Entidade superintendente do sistema LEI, pri
meiro memorando sobre os avanços da Iniciativa Global LEI], de 8 de março de 2013, disponível (N. de T.: apenas em língua inglesa) no 
sítio web do LEI ROC em http://www.leiroc.org/. O Sistema Global LEI provisório foi lançado em janeiro de 2013, tendo o LEI ROC aceite 
como globalmente compatível qualquer código pré-LEI emitido por uma pre-LOU (Local Operating Unit).
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Em terceiro lugar, na falta de um quadro aceite a nível internacional o BCE recomenda vivamente o desenvolvi
mento, pela ESMA, de um identificador de transação único a nível europeu. Isto é especialmente importante para 
correlacionar informação sobre a mesma operação comunicada por duas ou mais contrapartes, e é uma condição 
necessária para assegurar a integridade da informação fornecida por uma contraparte, permitindo evitar, por exem
plo, lacunas e duplicação de contagem.

Também é importante assegurar que o SEBC tenha acesso adequado a informação completa, completamente norma
lizada e pormenorizada, recolhida por repositórios de transações em formatos que facilitem o exercício das atribui
ções do SEBC (1). Sempre que a ESMA o considere necessário e adequado, deve ter a possibilidade de incluir nos 
projetos de normas técnicas procedimentos que permitam aos repositórios de transações verificar se os dados que 
lhes são comunicados estão completos e corretos, em especial quando o repositório de transações detetar informa
ção incoerente, incompleta ou omissa (2). Tal não prejudica os poderes das autoridades competentes de imporem às 
contrapartes sanções administrativas e medidas ao abrigo do capítulo VIII do regulamento proposto.

Na sequência da adoção destas normas técnicas em conformidade com o procedimento previsto no Regulamento 
(UE) n.o 1095/2010 (3), é importante que estas sejam periodicamente atualizadas para refletirem adequadamente os 
desenvolvimentos do mercado, para reforçar o quadro regulamentar e para aplicar plenamente um conjunto único 
de regras prudenciais (European Single Rulebook).

Também poderá ser necessário alinhar as normas técnicas adotadas ao abrigo de outra legislação em matéria de 
serviços financeiros da União, como o Regulamento (UE) n.o 648/2012, com as normas técnicas adotadas ao abrigo 
do regulamento proposto. Tal permitirá reduzir o ónus de prestação de informação imposto às contrapartes, garan
tindo simultaneamente que tais comunicações contêm, de facto, os dados exigidos nos termos do artigo 4.o do 
regulamento proposto. Tal alinhamento deve procurar garantir um acompanhamento geral das OFVM, em especial 
a coerência entre os detalhes e formatos das OFVM reportados em conformidade com o artigo 4.o, n.o 6, do regula
mento proposto.

Feito em Frankfurt am Main, em 24 de junho de 2014.

O Presidente do BCE

Mario DRAGHI

(1) Ver alteração n.o 15 constante do anexo do presente parecer.
(2) Ver alteração n.o 13 constante do anexo do presente parecer.
(3) Regulamento (UE) n.o 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma Autoridade Euro

peia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.o 716/2009/CE e revoga a Decisão 
2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84).
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ANEXO

Propostas de redação

Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 1

Considerando 9

«Consequentemente, as informações sobre os riscos inerentes aos 
mercados de financiamento através de valores mobiliários serão 
armazenadas de forma centralizada e o seu acesso fácil e direto 
será facultado, entre outros, à Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados (“ESMA”), à Autoridade Bancária 
Europeia (“EBA”), à Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões 
Complementares de Reforma (“EIOPA”), às autoridades competen
tes em causa, ao Comité Europeu do Risco Sistémico (“ESRB”) 
e aos bancos centrais em causa do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais (“SEBC”), incluindo o Banco Central Europeu (“BCE”), 
para efeitos da identificação e do controlo dos riscos para a esta
bilidade financeira decorrentes das atividades desenvolvidas pelas 
entidades regulamentadas e não regulamentadas no âmbito do sis
tema bancário paralelo. A ESMA deve ter em conta as normas em 
vigor, estabelecidas pelo artigo 9.o do Regulamento (UE) 
n.o 648/2012, que regem os repositórios de transações para os 
contratos de derivados e a sua futura evolução aquando da elabo
ração de propostas ou revisão das normas técnicas de regulamen
tação previstas no presente regulamento e ter como objetivo 
garantir que as autoridades competentes interessadas, o ESRB e os 
bancos centrais em causa do SEBC, incluindo o BCE, disponham 
de um acesso direto e imediato a todas as informações necessárias 
para exercer as suas funções.»

«Consequentemente, as informações sobre os riscos inerentes aos 
mercados de financiamento através de valores mobiliários serão 
armazenadas de forma centralizada e o seu acesso fácil e direto 
será facultado, entre outros, à Autoridade Europeia dos Valores 
Mobiliários e dos Mercados (“ESMA”), à Autoridade Bancária 
Europeia (“EBA”), à Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões 
Complementares de Reforma (“EIOPA”), às autoridades competen
tes em causa, ao Comité Europeu do Risco Sistémico (“ESRB”) 
e aos bancos centrais em causa do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais (“SEBC”), incluindo o Banco Central Europeu (“BCE”), 
para efeitos da identificação e do controlo dos riscos para a esta
bilidade financeira decorrentes das atividades desenvolvidas pelas 
entidades regulamentadas e não regulamentadas no âmbito do sis
tema bancário paralelo. A ESMA deve ter em conta as normas em 
vigor, estabelecidas pelo artigo 9.o do Regulamento (UE) 
n.o 648/2012, que regem os repositórios de transações para os 
contratos de derivados e a sua futura evolução aquando da elabo
ração de propostas ou revisão das normas técnicas de regulamen
tação previstas no presente regulamento e ter como objetivo 
garantir que as autoridades competentes interessadas, o ESRB e os 
bancos centrais em causa do SEBC, incluindo o BCE, disponham 
de um acesso direto e imediato a todas as informações necessárias 
para exercer as suas funções, incluindo as de definição e aplica
ção da política monetária e de superintendência das infraes
truturas dos mercados financeiros.»

Explicação

Os  dados  sobre  operações  comunicados  a  repositórios  de  transações  e,  em  determinadas  circunstâncias,  à  ESMA,  são  essenciais  para  que 
o  SEBC  possa  cumprir  as  suas  atribuições.  A  utilização  destes  dados  para  esse  efeito  deve  constar  do  texto  do  regulamento  proposto.  Ver 
ponto  2.4  do  presente  parecer.

Alteração n.o 2

Considerando 17

«A reutilização de garantias proporciona liquidez e permite às 
contrapartes reduzir os custos de financiamento. No entanto, cria 
cadeias complexas de garantias entre a banca tradicional 
e o sistema bancário paralelo, o que suscita riscos para a estabili
dade financeira. A falta de transparência quanto à medida que os 
instrumentos financeiros fornecidos a título de garantia foram 
reutilizados e os riscos daí decorrentes em caso de falência pode 
minar a confiança nas contrapartes e exacerbar os riscos para 
a estabilidade financeira.»

«A reutilização de garantias proporciona liquidez e permite às 
contrapartes reduzir os custos de financiamento. No entanto, cria 
cadeias complexas de garantias entre a banca tradicional 
e o sistema bancário paralelo, o que suscita riscos para a estabili
dade financeira. A falta de transparência quanto à medida que os 
instrumentos financeiros fornecidos a título de garantia foram 
reutilizados, e os riscos daí decorrentes em caso de falência, 
podem minar a confiança nas contrapartes e exacerbar os riscos 
para a estabilidade financeira.»

Explicação

A  presente  alteração  visa  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  presente  parecer.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 3

Considerando 18

«O presente regulamento estabelece, em relação à reutilização de 
garantias, regras em matéria de informação das contrapartes que 
não prejudicam a aplicação das regras setoriais adaptadas a deter
minados operadores, estruturas ou situações. Por conseguinte, as 
regras relativas à reutilização de garantias previstas no presente 
regulamento apenas se aplicam, por exemplo, aos fundos e depo
sitários na medida em que não vigorem regras mais estritas sobre 
essa reutilização no âmbito do quadro aplicável aos fundos de 
investimento, que constitui uma lex specialis e que prevalece sobre 
as regras estabelecidas no presente regulamento. Em especial, 
o presente regulamento aplica-se sem prejuízo de qualquer regra 
que limite a faculdade de as contrapartes procederem à reutiliza
ção dos instrumentos financeiros fornecidos a título de garantia 
por outras contrapartes ou terceiros.»

«O presente regulamento estabelece, em relação à reutilização de 
garantias, regras em matéria de informação das contrapartes que 
não prejudicam a aplicação das regras setoriais adaptadas a deter
minados operadores, estruturas ou situações. Por conseguinte, as 
regras relativas à reutilização de garantias previstas no presente 
regulamento apenas se aplicam, por exemplo, aos fundos e depo
sitários na medida em que não vigorem regras mais estritas sobre 
essa reutilização no âmbito do quadro aplicável aos fundos de 
investimento, que constitui uma lex specialis e que prevalece sobre 
as regras estabelecidas no presente regulamento. Em especial, 
o presente regulamento aplica-se sem prejuízo de qualquer regra 
que limite a faculdade de as contrapartes procederem à reutiliza
ção dos instrumentos financeiros fornecidos a título de garantia 
por outras contrapartes ou terceiros. A definição do termo 
“reutilização” [reuse] no presente regulamento procura asse
gurar o alinhamento com as Recomendações do CEF. A defi
nição de “reutilização” engloba o conceito de “rehipoteca” 
[rehypothecation] nos termos das Recomendações do CEF, 
sem prejuízo da necessidade de definir este termo para efei
tos de futuras iniciativas legislativas da União.»

Explicação

A  presente  alteração  procura  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  presente  parecer.

Alteração n.o 4

Considerando 24

«Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, 
é necessário e adequado garantir a transparência de certas ativida
des de mercado como as OFVM, a reutilização de garantias e, se 
for caso disso, de outras estruturas de financiamento, e permitir 
o controlo e a identificação dos riscos conexos para a estabilidade 
financeira. O presente regulamento não excede o necessário para 
atingir os objetivos prosseguidos, em consonância com 
o artigo 5.o, n.o 4, do Tratado da União Europeia.»

«Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, 
é necessário e adequado garantir a transparência de certas ativida
des de mercado como as OFVM, a reutilização de garantias e, se 
for caso disso, de outras estruturas de financiamento, e permitir 
o controlo e a identificação dos riscos conexos para a estabilidade 
financeira. O presente regulamento não excede o necessário para 
atingir os objetivos prosseguidos, em consonância com 
o artigo 5.o, n.o 4, do Tratado da União Europeia.»

Explicação

A  presente  alteração  procura  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  presente  parecer.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 5

Artigo 1.o

«O presente regulamento estabelece regras no que diz respeito 
à transparência das operações de financiamento através de valores 
mobiliários (OFVM), de outras estruturas de financiamento e da 
reutilização de garantias.»

«O presente regulamento estabelece regras no que diz respeito 
à transparência das operações de financiamento através de valores 
mobiliários (OFVM), de outras estruturas de financiamento e da 
reutilização de garantias.»

Explicação

A  presente  alteração  procura  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  presente  parecer.

Alteração n.o 6

Artigo 2.o, n.o 1, alínea d)

«d) às contrapartes que procedem à reutilização de garantias 
e que estejam estabelecidas:

1) na União, incluindo todas as suas sucursais, independente
mente do local em que se situem;

2) num país terceiro, em qualquer dos casos seguintes:

i) a reutilização de garantias é efetuada no âmbito das 
operações de uma sucursal na UE;

ii) a reutilização de garantias incide sobre instrumentos 
financeiros fornecidos a título de garantia por uma 
contraparte estabelecida na União ou por uma sucursal 
na UE de uma contraparte estabelecida num país 
terceiro.»

«d) às contrapartes que procedem à reutilização de garantiase que 
estejam estabelecidas:

1) na União, incluindo todas as suas sucursais, independente
mente do local em que se situem;

2) num país terceiro, em qualquer dos casos seguintes:

i) a reutilização de garantias é efetuada no âmbito das 
operações de uma sucursal na UE;

ii) a reutilização de garantias incide sobre instrumentos 
financeiros fornecidos a título de garantia por uma 
contraparte estabelecida na União ou por uma sucursal 
na UE de uma contraparte estabelecida num país 
terceiro.»

Explicação

A  presente  alteração  procura  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  presente  parecer.

Alteração n.o 7

Artigo 2.o, n.o 2, alínea a)

Omisso. «O presente regulamento não se aplica às operações nas 
quais são contraparte os organismos enumerados no n.o 2.»

Explicação

A  isenção  subjetiva  dos  membros  do  SEBC  da  aplicação  do  regulamento  proposto  não  é  suficiente  para  garantir  que  as  operações  em  que 
membros  do  SEBC  sejam  contrapartes  também  estejam  isentas  das  obrigações  de  comunicação  e  de  transparência.  Por  este  motivo,  torna-se 
necessário  aditar  este  novo  número.  Ver  ponto  2.1  do  presente  parecer.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 8

Artigo 2.o, n.o 3

«A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 27.o, a fim de alterar a lista constante do n.o 2 do pre
sente artigo.»

«A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos 
do artigo 27.o, a fim de alterar a lista constante do n.o 2 do pre
sente artigo e, em especial, a fim de alargar o âmbito de apli
cação do n.o 2 a bancos centrais de países terceiros.

Para esse efeito, a Comissão apresenta, no prazo de 
[12 meses após a publicação do presente Regulamento] ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho um relatório avaliando 
o tratamento, ao abrigo do presente Regulamento, das opera
ções dos bancos centrais de países terceiros, o qual deve:

a) identificar as disposições aplicáveis nos países terceiros 
relevantes relativas à divulgação regulamentar das opera
ções do banco central, incluindo as operações efetuadas 
pelos membros do SEBC nesses países terceiros; e

b) avaliar o potencial impacto que os requisitos regulamen
tares de divulgação na União podem ter sobre as opera
ções dos bancos centrais dos países terceiros.

Se o relatório concluir que a isenção prevista no n.o 2 
é necessária para as operações nas quais a contraparte seja 
o banco central de um país terceiro, no quadro da realização 
de operações de política monetária, cambiais e de estabili
dade financeira, a Comissão deverá prever que essa isenção 
seja aplicável ao banco central desse país terceiro.»

Explicação

A  presente  proposta  de  redação  procura  assegurar  a  coerência  com  o  artigo  1.o,  n.o  9,  do  Regulamento  (UE)  n.o  600/2014.  Ver  ponto 
2.2  do  presente  parecer.

Alteração n.o 9

Artigo 3.o, n.o 6, terceiro travessão

«“Operação de financiamento através de valores mobiliários” ou 
“OFVM”:

[…]

— Qualquer operação com um efeito económico equivalente 
e que suscite riscos semelhantes, nomeadamente operações de 
compra/revenda ou de venda/recompra;»

«“Operação de financiamento através de valores mobiliários” ou 
“OFVM”:

[…]

— Qualquer operação com um efeito económico equivalente 
e que suscite riscos semelhantes, nomeadamente operações de 
compra/revenda ou de venda/recompra ou operações de 
troca de garantias;»

Explicação

A  definição  de  OFVM  deve  ser  alargada  de  modo  a  abranger  outras  transferências  de  garantias  entre  contrapartes.  Tal  facilita 
a  notificação  e  o  acompanhamento  dessas  operações  em  conformidade  com  o  artigo  4.o  do  regulamento  proposto,  o  que  é  importante  de 
uma  perspetiva  macroprudencial  porque  tais  operações  podem  contribuir  para  a  acumulação  do  risco  sistémico.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 10

Artigo 3.o, n.o 7

«“Reutilização de garantias”, a utilização de instrumentos financei
ros por uma contraparte que os recebe a título de garantia, em 
seu nome e por sua própria conta ou por conta de outra 
contraparte;»

«“Reutilização de garantias”, a utilização de instrumentos financei
ros por uma contraparte que os recebe a título de garantia, em 
seu nome e por sua própria conta ou por conta de outra 
contraparte;»

Explicação

A  presente  proposta  de  redação  procura  refletir  o  facto  de  esta  definição  ampla  ser  consistente  com  o  termo  «reutilização»  no  âmbito  das 
Recomendações  do  CEF.  Ver  ponto  2.3  do  presente  parecer.

Alteração n.o 11

Artigo 4.o, n.o 7

«A fim de assegurar uma aplicação coerente do presente artigo, 
a ESMA elabora, em estreita cooperação com o Sistema Europeu 
de Bancos Centrais (SEBC) e tendo em conta as necessidades deste 
último, projetos de normas técnicas de regulamentação que espe
cifiquem os dados a comunicar para os diferentes tipos de OFVM 
e nomeadamente, pelo menos:

a) as partes na OFVM e, se forem diferentes, os beneficiários dos 
direitos e das obrigações dela decorrentes;

b) o montante de capital, a moeda, o tipo, a qualidade e o valor 
das garantias, o método utilizado para constituir as garantias, 
a possibilidade de reutilização de garantias, o facto de serem 
sido reutilizadas ou não, qualquer substituição eventual das 
garantias, a taxa de recompra ou as comissões de empréstimo, 
a contraparte, os fatores de desconto, a data-valor, a data de 
vencimento e a primeira data em que o resgate é possível.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar, [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, em confor
midade com os artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) 
n.o 1095/2010.»

«A fim de assegurar uma aplicação coerente do presente artigo, 
a ESMA elabora, em estreita cooperação com o Sistema Europeu 
de Bancos Centrais (SEBC) e tendo em conta as necessidades deste 
último, projetos de normas técnicas de regulamentação que espe
cifiquem os dados a comunicar para os diferentes tipos de OFVM 
e nomeadamente, pelo menos:

a) as partes na OFVM e, se forem diferentes, os beneficiários 
dos direitos e das obrigações dela decorrentes;

b) os ativos individuais utilizados como garantia ou que 
sejam objeto da concessão ou contração de emprésti
mos através de valores mobiliários ou de mercadorias, 
incluindo, caso aplicável, os ativos individuais quando 
as operações forem garantidas por conjuntos de ativos. 
As normas técnicas devem ter em conta as especificida
des técnicas dos conjuntos de ativos para facilitar 
a comunicação;

b)c) o montante de capital, a moeda, o tipo, a qualidade 
e o valor dos ativos individuais utilizados como das 
garantias, o método utilizado para constituir as garantias, 
a possibilidade de reutilização de garantias, o facto de 
tserem sido reutilizadas ou não, qualquer substituição even
tual das garantias, a taxa de recompra ou as comissões de 
empréstimo, a contraparte, os fatores de desconto, 
a data-valor, a data de vencimento e a primeira data em que 
o resgate é possível, e o segmento de mercado. As nor
mas técnicas devem ter em conta as especificidades téc
nicas dos conjuntos de ativos, para facilitar a comunica
ção.

Na elaboração destas normas técnicas, a ESMA deve ter em 
conta os desenvolvimentos e normas internacionalmente 
aceites.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, nos termos 
dos artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) n.o 1095/2010.»
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Explicação

Para  garantir  um  nível  suficiente  de  normalização,  e  para  facilitar  a  utilização  dessa  informação  para  as  atribuições  do  SEBC,  é  necessário 
especificar  claramente  os  detalhes  referentes  aos  diferentes  tipos  de  OFVM  que  devem  ser  comunicados  a  repositórios  de  transações,  tendo 
em  conta  os  desenvolvimentos  e  normas  internacionalmente  aceites.  As  normas  técnicas  devem  assegurar  um  reporte  cabalrelativamente  às 
garantias,  incluindo  dados  sobre  ativos  individuais,  quando  as  operações  forem  garantidas  por  conjuntos  de  ativos,  tais  como,  por  exemplo, 
ao  nível  de  carteira  de  títulos  ou  através  de  serviços  de  gestão  tripartidos  de  garantias.  As  normas  técnicas  devem  ter  em  conta  as 
especificidades  técnicas  desses  conjuntos  de  ativos  e  a  sua  natureza  dinâmica,  ajustando  em  conformidade  os  requisitos  da  comunicação.  Ver 
ponto  2.4  do  presente  parecer.

Alteração n.o 12

Artigo 4.o, n.o 8

«A fim de assegurar condições uniformes de aplicação do n.o 1, 
a ESMA deve elaborar, em estreita cooperação com o SEBC 
e tendo em conta as necessidades deste último, projetos de nor
mas técnicas de execução para determinar o formato e a frequên
cia das comunicações de dados a que se referem os n.os 1 e 3 no 
que respeita aos diferentes tipos de OFVM;

A ESMA deve apresentar este projetos de normas técnicas de exe
cução à Comissão, o mais tardar, [12 meses após a publicação do 
presente regulamento].

É conferido à Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
execução a que se refere o primeiro parágrafo, em conformidade 
com o artigo 15.o do Regulamento (UE) n.o 1095/2010.»

«A fim de assegurar condições uniformes de aplicação do n.o 1, 
a ESMA deve elaborar, em estreita cooperação com o SEBC 
e tendo em conta as necessidades deste último, projetos de nor
mas técnicas de execução para determinar o formato e a frequên
cia das comunicações de dados a que se referem os n.os 1 e 3 no 
que respeita aos diferentes tipos de OFVM.

Na elaboração destas normas técnicas, a ESMA deve ter em 
conta os desenvolvimentos e normas internacionalmente 
acetes. O formato das comunicações de dados, em especial, 
deve incluir, designadamente, as seguintes normas interna
cionais ou outras normas equivalentes desenvolvidas ao 
longo do tempo:

a) identificadores de entidades jurídicas (LEI) globais ou, 
provisoriamente, pré-LEI;

b) números internacionais de identificação de títulos (ISIN):

c) um identificador único para cada transação.

A ESMA determinará, em estreita cooperação com o SEBC 
e em concertação com os operadores de mercado as condi
ções em que são desenvolvidos, atribuídos e mantidos iden
tificadores de transação únicos, sempre que necessário tendo 
em conta os desenvolvimentos internacionais.

A ESMA deve apresentar estes projetos de normas técnicas de 
execução à Comissão, o mais tardar [12 meses após a publicação 
do presente regulamento].

É conferido à Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
execução a que se refere o primeiro parágrafo, em conformidade 
com o artigo 15.o do Regulamento (UE) n.o 1095/2010.»

Explicação

Para  garantir  um  nível  suficiente  de  normalização  e  para  facilitar  a  utilização  dessa  informação  para  as  atribuições  do  SEBC,  é  necessário 
especificar  claramente  vários  aspetos  do  conteúdo  e  formato  das  comunicações  de  dados  aos  repositórios  de  transações,  tendo  em  conta 
identificadores  internacionais  tais  como  o  LEI  e  o  ISIN  globais,  para  garantir  que  as  autoridades  competentes  recebam  dados  sobre 
operaçõescom  os  necessários  atributos  e  em  formatos  de  transmissão  de  dados  adequados.  Além  disso,  deve  ser  atribuída  à  ESMA 
a  missão  de  desenvolver  um  identificador  de  transação  único  a  nível  europeu,  na  falta  de  um  quadro  aceite  a  nível  internacional.  Ver 
ponto  2.4  do  presente  parecer.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 13

Artigo 5.o, n.o 6

«A ESMA deve elaborar projetos de normas técnicas de regula
mentação destinadas a especificar os dados dos pedidos de registo 
a que se refere o n.o 4.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, em confor
midade com os artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) 
n.o 1095/2010.»

«A ESMA deve elaborar projetos de normas técnicas de regula
mentação destinadas a especificar os dados dos pedidos de registo 
a que se refere o n.o 4.

As normas técnicas podem especificar os procedimentos 
a aplicar pelos repositórios de transações para verificarem se 
os dados que lhes são comunicados nos termos do artigo 4.o, 
n.o 1, estão completos e corretos, sempre que a ESMA consi
derar que tais procedimentos são necessários para garantir 
o cumprimento do presente Regulamento.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, em confor
midade com os artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) 
n.o 1095/2010.»

Explicação

A  ESMA  deve  ter  a  possibilidade  de  definir  procedimentos  que  permitam  aos  repositórios  de  transações  verificar  se  os  dados  que  lhes  são 
comunicados  nos  termos  do  artigo  4.o,  n.o  1,  do  regulamento  proposto,  estão  completos  e  corretos,  se  o  considerar  necessário  e  adequado. 
Ver  ponto  2.4  do  presente  parecer.

Alteração n.o 14

Artigo 12.o, n.o 2

«Os repositórios de transações devem recolher e conservar dados 
sobre as OFVM e assegurar que as entidades a que se refere 
o artigo 81.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 648/2012, 
a Autoridade Bancária Europeia (EBA) e a Autoridade Europeia 
dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma (EIOPA) 
tenham acesso direto e imediato aos dados de que necessitem 
para o exercício das suas responsabilidades e mandatos 
respetivos.»

«Os repositórios de transações devem recolher e conservar dados 
sobre as OFVM e assegurar que as entidades a que se refere 
o artigo 81.o, n.o 3, do Regulamento (UE) n.o 648/2012, 
incluindo o BCE no exercício das suas atribuições no âmbito 
do mecanismo de supervisão único nos termos do Regula
mento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, a Autoridade Bancária 
Europeia (EBA) e a Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões 
Complementares de Reforma (EIOPA) tenham acesso direto 
e imediato aos dados de que necessitem para o exercício das suas 
responsabilidades e mandatos respetivos.»

Explicação

O  artigo  81.o,  n.o  3,  do  Regulamento  (UE)  n.o  648/2012  inclui  os  «membros  relevantes  do  SEBC».  Embora  o  BCE  esteja  abrangido  por 
este  termo,  por  razões  de  segurança  jurídica  deve  ser  feita  referência  expressa  ao  papel  do  BCE  no  âmbito  do  Mecanismo  de  Supervisão 
Único  (MUS).
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 15

Artigo 12.o, n.o 3

«A fim de assegurar uma aplicação coerente do presente artigo, 
a ESMA deve elaborar, em estreita cooperação com o SEBC 
e tendo em conta as necessidades das entidades a que se refere 
o n.o 2, projetos de normas técnicas de regulamentação que 
especifiquem:

«A fim de assegurar uma aplicação coerente do presente artigo, 
a ESMA deve elaborar, em estreita cooperação com o SEBC 
e tendo em conta as necessidades das entidades a que se refere 
o n.o 2, projetos de normas técnicas de regulamentação que 
especifiquem:

a) a frequência e os dados sobre as posições agregadas a que se 
refere o n.o 1 e os dados sobre as OFVM a que se refere 
o n.o 2;

a) a frequência e os dados sobre as posições agregadas a que se 
refere o n.o 1 e os dados sobre as OFVM a que se refere 
o n.o 2;

b) as normas operacionais necessárias para a agregação 
e a comparação dos dados entre os repositórios de transações;

b) as normas operacionais necessárias para a compilação, a agre
gação e a comparação completamente automáticas dos 
dados entre os repositórios de transações;

c) os dados aos quais as entidades referidas no n.o 2 têm acesso. c) os dados aos quais as entidades referidas no n.o 2 têm acesso, 
tendo em conta a necessidade de ter acesso a dados com
pletos e pormenorizados em formatos normalizados.

Estes projetos de normas técnicas de regulamentação devem asse
gurar que a informação publicada nos termos do n.o 1 não per
mite identificar uma dada parte em qualquer OFVM.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, em confor
midade com os artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) 
n.o 1095/2010.»

Estes projetos de normas técnicas de regulamentação devem asse
gurar que a informação publicada nos termos do n.o 1 não per
mite identificar uma dada parte em qualquer OFVM.

A ESMA deve apresentar à Comissão os projetos de normas técni
cas de regulamentação, o mais tardar [12 meses após a publica
ção do presente regulamento].

É delegado na Comissão o poder de adotar as normas técnicas de 
regulamentação a que se refere o primeiro parágrafo, nos termos 
dos artigos 10.o a 14.o do Regulamento (UE) n.o 1095/2010.»

Explicação

Para  cumprimento  das  atribuições  cometidas  ao  SEBC  e  para  monitorizar  os  mercados  financeiros  e  as  atividades  financeiras,  o  SEBC 
necessita  de  recolher  informação  estatística  de  alta  qualidade.  Portanto,  os  projetos  de  normas  técnicas  de  regulamentação  devem  garantir 
que  a  informação  fornecida  pelos  repositórios  de  transações  aos  membros  do  SEBC  é  completa,  pormenorizada  e  acessível  num  formato 
normalizado  a  partir  de  todos  os  repositórios  de  transações.  Ver  ponto  2.4  do  presente  parecer.
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Alteração n.o 16

Artigo 15.o

«Capítulo V

Transparência da reutilização de garantias

«Capítulo V

Transparência da reutilização de garantias

Artigo 15.o

Reutilização dos instrumentos financeiros recebidos a título de 
garantia

Artigo 15.o

Reutilização dos instrumentos financeiros recebidos a título de 
garantia

1. As contrapartes devem ter o direito de reutilizar as garantias 
quando estiverem reunidas, pelo menos, todas as condições 
seguintes:

1. as contrapartes devem ter o direito de reutilização as garantias 
quando estiverem reunidas, pelo menos, todas as condições 
seguintes:

a) a contraparte que fornece as garantias foi devidamente infor
mada por escrito pela contraparte que recebe essas garantias 
dos riscos inerentes à concessão da autorização a que se refere 
a alínea b), nomeadamente dos riscos potenciais em caso de 
incumprimento da contraparte que recebe as garantias;

a) a contraparte que fornece as garantias foi devidamente infor
mada por escrito pela contraparte que recebe essas garantias 
dos riscos inerentes à concessão da autorização a que se refere 
a alínea b), nomeadamente dos riscos potenciais em caso de 
incumprimento da contraparte que recebe as garantias;

b) a contraparte que fornece as garantias deu previamente a sua 
autorização expressa, conforme comprovado pela sua assina
tura de um acordo escrito ou de um procedimento alternativo 
equivalente.

b) a contraparte que fornece as garantias deu previamente a sua 
autorização expressa, conforme comprovado pela sua assina
tura de um acordo escrito, ou de um procedimento alternativo 
equivalente ou de um acordo de garantia financeira com 
transferência de titularidade, tal como definido no 
artigo 2.o, n.o 1, alínea b), da Diretiva 2002/47/CE.

2. As contrapartes exercem o seu direito de reutilizar as garantias 
quando estiverem reunidas pelo menos todas as condições 
seguintes:

2. as contrapartes exercem o seu direito de reutilizar as garantias 
quando estiverem reunidas pelo menos todas as condições 
seguintes:

a) a reutilização de garantias é efetuada em conformidade com as 
condições do acordo escrito a que se refere o n.o 1, alínea b);

a) a reutilização de garantias é efetuada em conformidade com as 
condições do acordo escrito a que se refere o n.o 1, alínea b);

b) os instrumentos financeiros recebidos a título de garantias são 
transferidos para uma conta aberta em nome da contraparte 
que as recebe.

b) os instrumentos financeiros recebidos a título de garantias são 
transferidos para uma conta aberta em nome da contraparte 
que as recebe.

3. O presente artigo é aplicável sem prejuízo da legislação seto
rial mais estrita, nomeadamente as Diretivas 2011/61/UE 
e 2009/65/CE.»

3. O presente artigo é aplicável sem prejuízo da legislação seto
rial mais estrita, nomeadamente as Diretivas 2011/61/UE 
e 2009/65/CE.»

Explicação

A  presente  alteração  procura  assegurar  a  coerência  com  a  introdução  do  termo  «reutilização»  no  regulamento  proposto.  Ver  alteração  10 
e  ponto  2.3  do  Parecer.

Alteração n.o 17

Artigo 17.o, n.o 2

«As autoridades competentes referidas no artigo 16.o e a ESMA 
cooperam estreitamente com os membros relevantes do SEBC 
quando necessário para o exercício das suas funções, atendendo 
nomeadamente ao disposto no artigo 4.o.»

«As autoridades competentes referidas no artigo 16.o e a ESMA 
cooperam estreitamente com os membros relevantes do SEBC, 
incluindo o BCE na realização das suas atribuições no âmbito 
do mecanismo de supervisão único nos termos do Regula
mento (UE) n.o 1024/2013 do Conselho, quando necessário 
para o exercício das suas funções, atendendo nomeadamente ao 
disposto no artigo 4.o.»
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Texto proposto pela Comissão Alterações propostas pelo BCE (1)

Explicação

O  artigo  81.o,  n.o  3,  do  Regulamento  (UE)  n.o  648/2012  inclui  os  «membros  relevantes  do  SEBC».  Embora  o  BCE  esteja  abrangido  por 
este  termo,  por  razões  de  segurança  jurídica  deve  ser  feita  referência  expressa  ao  papel  do  BCE  no  âmbito  do  MUS.

Alteração n.o 18

Artigo 20.o, n.o 4, alínea d)

«Os Estados-Membros devem conferir às autoridades competentes, 
nos termos do direito nacional, o poder de aplicar pelo menos as 
seguintes sanções e outras medidas administrativas no caso das 
infrações referidas no n.o 1:

[…]

d) retirada ou suspensão da autorização;»

«Os Estados-Membros devem conferir às autoridades competentes, 
nos termos do direito nacional, o poder de aplicar pelo menos as 
seguintes sanções e outras medidas administrativas no caso das 
infrações referidas no n.o 1:

[…]

d) retirada ou sSuspensão da autorização das contrapartes que 
não sejam instituições de crédito autorizadas em confor
midade com a Diretiva 2013/36/UE;

da) revogação da autorização. Este poder fica subordinado 
à competência exclusiva do BCE para revogar autoriza
ções às instituições de crédito nos termos do artigo 4.o, 
n.o 1, alínea a), do Regulamento (UE) n.o 1024/2013;»

Explicação

De  acordo  com  o  disposto  nos  artigos  4.o,  n.o  1,  alínea  a),  e  14.o,  n.o  5,  do  Regulamento  (UE)  n.o  1024/2013,  o  BCE 
é  exclusivamente  competente  para  revogar  autorizações  a  instituições  de  crédito.  Consequentemente,  o  regulamento  proposto  deve  esclarecer 
que  a  retirada  da  autorização  a  instituições  de  crédito  estabelecidas  em  Estados-Membros  participantes  fica  sujeita  à  competência  exclusiva 
do  BCE.  Além  disso,  para  garantir  o  funcionamento  adequado  e  a  integridade  do  MUS,  não  devem  ser  concedidos  poderes  às  autoridades 
competentes  ao  abrigo  do  regulamento  proposto  para  suspender  a  autorização  a  instituições  de  crédito.

Alteração n.o 19

Artigo 20.o, n.o 5

«Uma infração às regras enunciadas no artigo 4.o não afeta a vali
dade das condições de uma OFVM, nem a possibilidade de as par
tes aplicarem estas condições. Uma infração às regras enunciadas 
no artigo 4.o não dá direito a uma indemnização de uma parte 
numa OFVM.»

«Uma infração às regras enunciadas no artigo 4.o ou no 
artigo 15.o não afeta a validade das condições de uma OFVM, 
nem a possibilidade de as partes aplicarem estas condições. Uma 
infração às regras enunciadas no artigo 4.o não dá direito a uma 
indemnização de uma parte numa OFVM.»

Explicação

A  fim  de  garantir  que  os  requisitos  de  transparência  contratual  previstos  no  regulamento  proposto  não  criam  inadvertidamente  riscos  de 
estabilidade  financeira  em  relação  a  cadeias  de  garantias,  deve  ser  esclarecido  que  as  infrações  aos  requisitos  de  transparência  previstos  no 
artigo  15.o  não  afetam  a  validade  ou  a  exequibilidade  da  OFVM.  Ver  ponto  2.3  do  presente  parecer.

(1) As passagens em negrito indicam o texto a aditar por proposta do BCE. As passagens riscadas indicam o texto a suprimir por proposta do BCE.

26.9.2014 PT Jornal Oficial da União Europeia C 336/19


	Parecer do Banco Central Europeu, de 24 de junho de 2014, sobre uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à notificação e à transparência das operações de financiamento através de valores mobiliários (CON/2014/49) (2014/C 336/04)

